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PARECER  CLJR/014/95,   em   27   de   mar`ço   de   1995.

ExmQ    Sr`.
Vereador`  Antonio  Car`los  Jacob
DD.   Presidente   da  Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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F.:    PROJET0   DE   LEI      012/95

''Altera    dispositivos    da    Lei    nQ    2.248,
de    30.03.92,    que    'declar`a   de   Utilidade
Pública   Municipal   a  Associaçao   de   Mora-
dor`es     do     Bair`ro     da     Luz,     Agr`ocer`es     e
Adj acênc i as" .

Senhor`   Pr`esidente:

os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membros   da  Comissão   de
LegiÊlaçao,    Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguinte   par`ecer:

19)-    Pr`etende     o    Ver`eador`    Ademir`    de    Paula,     a    alter`a
de    dispositivos    da    Lei    nQ     2.248,     de    30.03.92,     que    "declar`a    de
Utilidade    Pública    MuniciE!al    a   Assocíaçao    de    Mor`ador`es    do    Bair`r`o
da   Luz,   Agrocer`es   e   Adjacencias";

29)-A    refer`ida    entidade    sofreu    uma    mudança    em    sua
denominaçao,   passando   a   se   chamar  Associaçao  ^de   Mor`ador`es   e   Amigos
do     Bair`r`o     da     Luz     (Vil~a    Agr`ocer`es     e    Adjacencias),     o    que    cr`iou
a   necessidade    da    emissao    de    novo    projeto    de    lei,    par`a   mudar   a
sua  declar`açao   de  utilidade   publica;

3Q)-Junta   par`a   tanto,    c6pia   dos   documentos   da   enti-
dade   e   justificativa  par`a  a  apr`ovaçao   da  pr`esente   matér`ia;

4g)-A  matér`ia  se   enquadra  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   parece,    S.M.J.
COMISSA0   DE    LEGISLAÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:
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